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SECRETARIAS REGIONAIS DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DAS FINANÇAS 
 

Portaria n.º 641/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Pião, Educação Assistência, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Pimpão". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 

1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 
através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Pião, Educação Assistência, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Pimpão", encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................  € 331.558,69  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ..........................................  € 110.519,56  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ...................................................  € 221.039,13  
Apoios Sociais  .................................................................................................  € 88.720,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ............................................  € 32.261,82  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  .....................................................  € 56.458,18  

 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 
43.0.01.01.02.D.04.01.02.QF.S0 -  € 142.781,38  

b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 
Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
43.0.01.01.02.D.04.01.02.QF.S0 -  € 277.497,31  
 

2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 642/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Maria Bernardete Estêvão Sousa Jardim Gonçalves, 
Herdeiros, titular do estabelecimento de educação e ensino “Externato Júlio Dinis”. 
 

 
Portaria n.º 648/2023 

Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional 
de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Pirilampo Mágico, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Pirilampo Mágico". 
 

Portaria n.º 649/2023 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples 
inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional 
de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Canto dos Reguilas - Creche e Jardim de 
Infância, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino "O Canto dos 
Reguilas". 
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Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Maria Bernardete Estêvão Sousa Jardim 
Gonçalves, Herdeiros, titular do estabelecimento de educação e ensino “Externato Júlio Dinis”, encontram-se 
escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................  € 129.769,89  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  .............................................  € 43.256,63  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ......................................................  € 86.513,26  
 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QG.S0 - € 43.256,63 
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QG.S0 - € 86.513,26  
 

2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 643/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Luís Vieira & Silva, Lda., titular do estabelecimento de 
educação e ensino Infantário "O Polegarzinho". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Luís Vieira & Silva, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "O Polegarzinho", encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................  € 227.606,32  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  .............................................  € 75.868,77  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ....................................................  € 151.737,55  
Apoios Sociais  ..................................................................................................  € 68.401,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  .............................................  € 24.873,09  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ......................................................  € 43.527,91  
 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QH.S0 - € 100.741,86  
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QH.S0 - € 195.265,46  

 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
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Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 
de 2023. 

 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 644/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Cooperativa de Habitação Económica de Câmara de 
Lobos, CRL, titular do estabelecimento de educação e ensino Infantário "O Golfinho I". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Cooperativa de Habitação Económica de 
Câmara de Lobos, CRL, titular do estabelecimento de educação e ensino Infantário "O Golfinho I", encontram-se 
escalonados na forma abaixo indicada: 
 
Funcionamento ................................................................................................  € 446.477,83  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ..........................................  € 148.825,94  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ...................................................  € 297.651,89  
Apoios Sociais  ...............................................................................................  € 188.444,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ............................................  € 68.525,09  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ...................................................  € 119.918,91  
 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.QK.S0 - € 217.351,03  
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.QK.S0 - € 417.570,80  

 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 645/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Estrelinhas do VIP – Creche, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino “Infantário Estrelinhas do VIP”. 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, através 

da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Estrelinhas do VIP – Creche, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino “Infantário Estrelinhas do VIP”, encontram-se escalonados na forma abaixo indicada: 
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Funcionamento ................................................................................................  € 313.526,58  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ...........................................  € 104.508,86  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ....................................................  € 209.017,72  
Apoios Sociais  ................................................................................................  € 125.636,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  .............................................  € 45.685,82  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ......................................................  € 79.950,18  
 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.QN.S0 - € 150.194,68  
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.QN.S0 - € 288.967,90  

 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 646/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Infantário Rainha Santa Isabel, Unipessoal Lda., titular 
do estabelecimento de educação e ensino Infantário "Rainha Santa Isabel". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Infantário Rainha Santa Isabel, Unipessoal 
Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino Infantário "Rainha Santa Isabel", encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................  € 415.875,46  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ...........................................  € 138.625,15  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ....................................................  € 277.250,31  
Apoios Sociais  ................................................................................................  € 108.342,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  .............................................  € 39.397,09  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ......................................................  € 68.944,91  
 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QO.S0 - € 178.022,24  
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QO.S0 - € 346.195,22  
 

2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Portaria n.º 647/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Cooperativa de Habitação Económica de Câmara de 
Lobos, CRL, titular do estabelecimento de educação e ensino Creche "O Golfinho II". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a Cooperativa de Habitação Económica de 
Câmara de Lobos, CRL, titular do estabelecimento de educação e ensino Creche "O Golfinho II", encontram-se 
escalonados na forma abaixo indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................  € 161.970,82  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ............................................  € 53.990,27  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ...................................................  € 107.980,55  
Apoios Sociais  .................................................................................................  € 80.551,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ............................................  € 29.291,27  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  .....................................................  € 51.259,73  
 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.07.01.QK.S0 - € 83.281,54  
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.07.01.QK.S0 - € 159.240,28  
 

2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 648/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Pirilampo Mágico, Lda., titular do estabelecimento 
de educação e ensino Infantário "Pirilampo Mágico". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Pirilampo Mágico, Lda., titular do 
estabelecimento de educação e ensino Infantário "Pirilampo Mágico", encontram-se escalonados na forma abaixo 
indicada: 

 
Funcionamento ................................................................................................  € 187.213,17  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ............................................  € 62.404,39  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ...................................................  € 124.808,78  
Apoios Sociais  .................................................................................................  € 78.477,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ............................................  € 28.537,09  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  .....................................................  € 49.939,91  
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a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QP.S0 - € 90.941,48  
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QP.S0 - € 174.748,69  

 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
 
 

Portaria n.º 649/2023 
 

de 6 de setembro  
 

Sumário: 
Autoriza a distribuição dos encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da 
Madeira, através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Canto dos Reguilas - Creche e Jardim de Infância, 
Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino "O Canto dos Reguilas". 
 
Texto: 
Dando cumprimento ao artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, manda o Governo Regional, através do 

Secretário Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e do Secretário Regional das Finanças, o seguinte:  
 
1-  Os encargos orçamentais totais relativos ao contrato simples inicial a celebrar entre a Região Autónoma da Madeira, 

através da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e o/a O Canto dos Reguilas - Creche e Jardim de 
Infância, Lda., titular do estabelecimento de educação e ensino "O Canto dos Reguilas", encontram-se escalonados na 
forma abaixo indicada: 
 
Funcionamento ................................................................................................  € 748.145,58  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ...........................................  € 249.381,86  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ....................................................  € 498.763,72  
Apoios Sociais  ................................................................................................  € 275.367,00  
Ano Económico de 2023 (setembro a dezembro)  ...........................................  € 100.133,45  
Ano Económico de 2024 (janeiro a agosto)  ....................................................  € 175.233,55  
 
a)  As despesas totais resultantes do contrato simples, referente ao ano económico de 2023, foram inscritas no 

orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia na classificação económica: 

 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QQ.S0 - € 349.515,31  
b)  Para o ano económico 2024, a despesa será suportada pelo orçamento do Gabinete da Unidade de Gestão e 

Planeamento da Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia na mesma classificação económica: 
 43.0.01.01.02.D.04.01.02.QQ.S0 -€  673.997,27  

 
2-  Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 
 
Secretaria Regional de Educação, Ciência e Tecnologia e Secretaria Regional das Finanças, aos 30 dias do mês de agosto 

de 2023. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, Jorge Maria Abreu de Carvalho 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, Rogério de Andrade Gouveia 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Pública. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


